
ffiuNlctPAL DE GUAPÉ

Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0t.6L9.07 0 10001-9s

Lei Federal no. 14.13312021

1 - Setor requisitante: Luiz Carlos Barreiro

2 - Objeto: 150 Fórum Mineiro de Contabilidade Pública Municipal

Classificação:

(X) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicaçâo exclusiva de mâo de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Materialde consumo

( ) Material permanente / equipamento

Forma de Contratação sugerida:

( X ) lnexigibilidade Nt.74 inciso lll f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

( ) Dispensa Art. 75 inciso ...... ( ) na forma eletrônica - Slsfema de registro de preços/ata de registro

depreços:( )StM ( )NÃO
( ) Pregáo

para a hipótese de pregão, assinalar: sisfema de registro de preços/ata de registro de preços: ( ) SIM

( )NÃo
( ) Concorrência

3 - Justificativa da necessidade da contratação e finalidade:

3.1 - Capacitaçâo é entendida como "um processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o

propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais, por meio do

desenvolvimento de competências individuais" e desenvolvimento como "processo continuado que visa

ampliar os conhecimentos, as capacidades e habilidades dos servidores e empregados pÚblicos, a fim

de aprimorar seu desempenho funcional, pessoal, e na carreira para o cumprimento dos objetivos

institucionais".

Ao promover a capacitação de pessoal, a CMI contribuirá para a profissionalizaçáo do servidor

público, bem como dará cumprimento ao PrincÍpio Constitucionalda Eficiência, pois com servidores e

membros melhores preparados para suas atuações funcionais, a lnstituiçâo conseguirá realizar suas

atribuiçÕes de maneira efetiva'

A Nova Lei é considerada norma geral e se aplica na mesma medida para todos os entes federativos,

salvo para as estatais, sujeitas à Lei n. 13.303/2016. A Lei até se poderia ter como exequÍvel eÍazer

sentido para a Esplanada dos Ministérios, contudo é distante da realidade da Administração PÚblica

nacional, notadamente dos milhares de pequenos e médios municÍpios brasileiros, que náo contam

com receita, estrutura adequada e braços qualificados'
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os estorços para o planejamento e implementaçâo gradual,

evitando a precipitada adoção da lei ora posta, sem uma estrutura de planejamento mínima, e

capacitação dos seus quadros.

O que se propõe, portanto, é a realização de contratações sob a égide da nova lei, apenas após a

observância desta etapa aqui sugerida, o que garantirá, em certa medida, contratações mais seguras,

não apenas buscando atender aos interesses públicos, mas atenuando os riscos de notificaçÔes

pelos orgâos de controle.

Ademais, trata-se de uma contratação excepcional, para serviços técnicos especÍficos, não

contínuos, a fim de durar o tempo estritamente necessário à ultimação do procedimento.

por tais razões, e para garantir a lisura do presente processo, resta justificada a presente contratação

direta.

3.2 - Finalidade: Aperfeiçoamento de servidores'

4 - Descrição do objeto a ser contratado:

ITEM UNID. QUANl

01
15o Fórum Mineiro de Contabilidade PÚblica Municipal

SERV. 1

5 - Grau de prioridade de contratação:

(X)Baixa ( )Média ( )Alta

6 - previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual ou a Ordem

fornecimento quando for o caso:

Até 0710412025.

7 - Fornecimento de Materiais:

( )Aplica (X )Nãoseaplica

7.1 -( )Consumo ( )Permanente

7.2-( )ParcelaUnica( )Semanal ( )Quinzenal ( )Mensal

( ) Outro (especificar):

8 - Prestação de serviços:

( X )Aplica ( )NãoseaPlica

8.1 -( )Continuado ( )NãoContinuado

8.2-( )ParcelaÚnica( )Semanal ( )Quinzenal ()Mensal

DESCruçÃO DOS SERVIÇOS
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fX 1 Outro (especificar): O serviço será realizado nos dias 1510412025 e 1610412025, com carga horário
de 16 horas de aula/ curso)

9 - Regime de execução:

( )Aplica ( X ) Nâo se aplica

( ) Empreitada por preço unitário ( ) Empreitada por preÇo global

( ) Empreitada integral ( ) Fornecimento/ prestação de serviço associado

( ) Contratação por tarefa ( ) Contrataçâo integrada

( ) Contratação semi-integrada

10 - Habilitação específica para o objeto:

( )Não
(x ) Sim. Especificar

Atestado de capacidade técnica comprovando a notória especialização.

11 - Responsabilidade específica do contratante:

(x)Náo
( ) Sim. Especificar

12 - Local de entrega/execução do serviço, critérios de aceitação do obieto:

O evento será realizado de forma presencial nos dias 0810412025 e 0910412025, com a carga horária

de 14 horas.

/ O materialserá fornecido pela contratada.

,/ A Câmara Municipal de Guapé, se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuÍzo das demais cominações legais aplicáveis.

13 - Celebração de Contrato/ Ata de registro de preços formal:

( )Aplica ( x)Nãoseaplica*

Gontrato ou Ata de registro de preços:

Fiscaldo contrato:

Gestor do contrato:
. Lei 14.133/21

Att. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, sa/yo nas segurnÍes hrpóÍeseg em que a Administração poderá substituí'lo por

outro instrumento hábit, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou ordem de execução de

serviço:

/ - d,spensa de licitação em razão de valor;
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ll - compras ciom entrega imediata e integraldos bêns adquiidos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a

assrsÍéncra técnica, independentemente de seu valor.

§ í"Às h,póÍeses de substifulção do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o dr.sposÍo no Af!*-92-dp-sla.Lç!.

5 2o É nuto e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de

servrios de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

14 - Gréditos orçamentários:

Dotação: 0í.0í.0í601233903900000 Ficha: í5 Fonte de Recurso: 1.500

15 - Estimativa de valor de contratação:

Valor total estimado unitário R$ 600,00 (ser.scenÍos reais Conforme proposta apresentada pela

empresa.

16 - Definição da necessidade de elaboração ou não de Estudos Técnicos Preliminares (ETP):

(x) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da

contrataçáo serâo dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Termo de referência

ou Projeto Básico.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboraçâo do Estudo preliminar.

17 -Da formalização da demanda:

Nome: Rafael Cunha Gosta

Cargo: Presidente

Guapé, 03 de Abril de 2O25.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipalde Guapé
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TERMo oe RerenÊNclR

OBJETO: 150 Fórum Mineiro de Contabilidade PÚblica Municipal

FUNDAMENfaÇÃO: A contrataçáo, objeto deste termo de referência, tem amparo legal,

integralmente, na Lei no 14.133121e SuaS alteraçÔes, Lei Complementar n' 123106.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: A Justificativa e objetivo da aquisição encontram-se

pormenorizados em Tópico especÍfico do PEQ, apêndice deste termo de referência.

DESCRIÇÃO DOS |TENS E ESTIMATIVA DE VALOR:

REQUTSTTOS DE CONTRATAÇÃO

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

O serviço será realizado nos dias 08/04/2025 e 09/0412025, com carga horário de 14 horas de aula/

curso)

Serviço de natureza não continuadaa

FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS

O evento será realizado de forma presencial nos dias 0810412025 a 0910412025, com a carga horária

de 14 horas.

O material será fornecido,pela contratada.

./ A Câmara Municipal de Guapé se reserva o direito de nâo receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecuçâo parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.

ITE

M
DESCRTÇÃO DOS SERVIçOS UNID. QUANT.

VALOR

UNTÁRIO

VALOR

TOTAL

01
150 Fórum Mineiro de Contabilidade Públic

Municipal
SERV 1 R$ 600,00 R$600,00
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Obrigações da contratada

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente, em qualquer caso, por todos os

danos e prejuÍzos de qualquer natureza que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, provenientes

do fornecimento (ou da prestaçáo dos serviços, quando for o caso), respondendo por si e por seus

sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento

do licitante.

b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado, bem como

cumprir todas as demais obrigações impostas por este termo.

c) Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação

exigidas na contratação em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas.

d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalizaçáo da CONTRATANTE à futura execução

contratual do objeto em questão.

e) Cientificar, imediatamente, à fiscalização da CONTRATANTE qualquer ocorrência anormal durante

a execução contratual.

f) Corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos e ou fornecimento, atendendo,

assim, as reclamações, exigências ou observaçôes feitas pela fiscalização do Município.

g)Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalizaçâo.

Obrigações da Administração:

a) comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execuçâo dos

serviços;

b) fiscalizar a execução dos serviços, informando ao CONTRATADA para fins de supervisão;

c) assegurar ao pessoal da CONTRATADA o livre acesso às instalações para a plena execução na

execução dos serviços.

d) efetuar o pagamento no prazo contratado;

DA EXECUÇÃO OO OBJETO

A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Os serviços serão executados conforme prescrito nos requisitos da contratação deste termo de

referência.



V



cÂunRA MUNTcTPAL or eunpÉ
Prdço Dr. Pdssos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .777.000 - Guapé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 /0001-9s
A execuçáo dos serviços serão iniciadas após a emissão da ordem de serviço, cujas etapãí
observarâo seguir o cronograma estabelecido pela administração.

oe cesrÃo E FrscALzaÇÃo Do coNTRATo

As atividades de gestâo e Íiscalização da execuçáo contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinçâo dessas

atividades e, em razâo do volume de trabalho, nâo comprometa o desempenho de todas as açÕes

relacionadas à Gestâo do Contrato.

cRlTÉRros DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO

A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a

CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou nâo executar com a qualidade mínima exigida

as atividades contratadas; ou

b) deixarde utilizar materiais e recursos humanos exigidos paraa execuçâo do serviço, ou utilizá-los

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias do mês subsequente a prestação dos serviços,

sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a

seguir indicadas.

Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a

partir da(s) correspondentes(s) regularizaçâo (ôes).

Se o término do ptazo paru pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe

foram exigidas quando da habilitação.

Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfaçâo de penalidades

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

As exigências de habilitação:
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- Habilitaçáo jurídica

- Regularidade fiscal e trabalhista

- Qualificação econômico-financeira

- Qualificação técnica

eoeoueÇÃo oRÇAMErurÁnrR

A despesa decorrente desta contratação está estimada em R$60400(seiscentos reaísl e correrá

pelas seguintes DoTAÇÓrs onçnMENTARIAS:

Dotação: 01.0í.03í.000í.60í233903900000 Ficha: 15 Fonte de Recurso: í.500

SUSTENTABILTDADE EM ATENDIMENTO DAS POLíTICAS PÚBLICAS - QUANDO FOR O CASO

Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 5o da Lei n.o

14.133121 e demais legislaçôes especÍficas, com destaque:

Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a

necessidade de manutençáo, conforme determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente

(coNAMA);

Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência

econômica, sustentabilidade social.

Redução de resíduos, reaproveitamento e destinaçâo adequada dos materiais recicláveis;

Utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído;

Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponÍveis no mercado, de menor toxicidade;

Observação das normas do INMETRO e da ISO í4.000;

Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as

especificaçÕes constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas

internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.

SUBCoNTRATAÇÃO:

É expressamente proibida a subcontratação do objeto da presente licitaçâo.

INFRAçÕES E SANçÔES:

e-.
,â
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O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçôes:

a - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecuçâo total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para contratação;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f - não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaçâo exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execugão ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justificado;

h - apresentar declaraçâo ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração

falsa durante a execuçâo do contrato;

i - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k - praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

| - praticar ato lesivo previsto no at. 5l da Lei ni J 2.846. de 1 ? de aqeçto de 201 3,

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

a - advertência;

'^ b - multa;

c - impedimento de licitar e contratar;

d - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

Guapé, 03 de Abril de2025.

Costa

Presidente da Câmara Municipalde Guapé

/esí
Rafae! Cunha

ffi
9.1.\
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0410412025, 10i44 AMM promove 15o Fórum Mineiro de Contabilidade Pública Municipal nos dias 8 e 9 de abril -Associação Mineira de Municí

êM*F(}hTUIYT

t{}NTABlt§DÂüE Á
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E!!gl I e s de abril de 2o25

.Õ Àuditório do ?flHMfi
V Av. Ra.!a Gabagiia, 

-l.315, Luxemnurgo
Belo Fioriz*ntêlívlG

ffi lnformaçÕes e inscriÇÕes:§'J/ www.portalamrrr,org.br

Estão abertas, no portalamm.org.br, as inscrições para o l5o Fórum Mineiro de Contabilidade

Pública Municipal a ser promovido pela Associação Mineira de Municípios (AMM), nos dias I e

9 de abril de 2025, no auditorio do TCEMC (avenida Raja Cabaglia, 1.315, Luxemburgo, Belo

Horizonte, MC).

Confira a programação

Dia 8 de abril I terça-feira

*8h: credenciamento

th3O: abertura solene

*9h: palestra sobre "O uso das informações contábeis e a importância para tomada de

decisão", com representante do Tribunal de Contas da União

*lOh: "Elaboração do PPA e da LDO: aspectos relevantes no l" ano de mandato municipal",

com Lucy Freitas, membro do comitê permanente de contabilidade aplicada ao setor

público no CFC

*l2h3O: intervalo para almoço

*l4h:"Cestão do patrimônio público, importância e as principais ações a serem

tomadas no início da gestão", coffi Bruno Miranda, contador e especialista em administração
pública; e consultor em contabilidade aplicada ao setor público; e Edson Cardozo, contador e

vice-presidente de capacitação da Associação Mineira de Contadores Públicos

https://portalamm.com/amm-promove-'l5o-forum-mineiro-de-contabilidade-publica-municipal-nos-dias-8-e-9-de-abril/

1\

\ I
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0410412025, 10:44 AMM promove 150 Fórum Mineiro de Contabilidade Pública Municipal nos dias 8 e 9 de abril -Associaçâo Mineira de MunicÍ...

Dia 9 de abril I quarta-feira

*9h: "Principais pontos de atenção da prestação de contas anuais para o TCEMC"

*llh: "O planejamento na elaboração do orçamento aliado ao plano anual de contrataçôes
(Lei de Licitaçôes), com Clória Aparecida, presidente da Associação Mineira de Contadores

Públicos (AMCP)

*l2h: encerramento

15" Fórum Mineiro de Contabilidade Pública Municipl

,-*Data: dias I e 9 de abril de 2025

*Local: Auditório do TCEMC (avenida Raja Cabaglia,1.315, Luxemburgo, Belo Horizonte, MC)

*lnscrições: portal da AMM (aqui).

*lnvestimento: R$ 3OO,oo (afiliados) e R$ 600,00 (não-afiliados)

Mais informaçôes no portalamm.org.br, pelo número (31)2125-2400 (fixo e WhatsApp).

https://portalamm.com/amm-promove-1 5o-forum-mineiro-de-contabilidade-publica-municipal-nos-dias-8-e-9-de-abril/

ffi&*'?r*f
\

-
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O Exmo. Sr. Rafael Cunha Costa usando de suas atribuições legais para participar do 15o

Fórum Mineiro de Contabilidade Pública Municipal, objetivo de atender os setores da Càmara

Municipal de Guapé.

AUTORIZAÇÃO

Fica AUTORIZADO todo o Procedimento interno, referente à solicitação acima mencionada;

Determino a instauração do competente Processo administrativo, e remetam-se os autos à

Assessoria Jurídica, a fim de que esta opine sobre a legalidade de todo o processo;

Guapé,03 de Abril de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

'.t _
(l

1
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No dia 03 de Abril de 2025, autuei o pedido para participar do 15o Fórum Mineiro de Contabilidade

Pública Municipal, com Processo no 09/2025.

Guapé, 04 de Abril de2025.

,,,4-aArves
Agente de Contratação
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPÉ {Wã -v, 
Çê- c:9S

'--t'

',:

Praça Dr. Passos M.aiar224 - Centro
CEPI. 37.177.000 - Guapé - MG

cNPJ - 01.619.070/0001 -95

PORTARIA no 02 DE 17 DE JANEIRO DÉ,2025.

Dispõe sobre a nomeação de agente

contratação e comissão permanente

licitação em função gratificada.

O presidente da Câmara Municipal de Guapé, no uso

especialmente aquela prevista no artigo 27 do Regimento lnterno,

suas atribuições,

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por

ato específico da autoridade competente, entre servidores do quadro da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certamente até a homologação;

CONSTDERANDO que a comissão de licitação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a

função de receber, examinar e julgar documentos relativos as licitações e aos

proced i mentos a uxi liares;

RESOLVE:

Art. 1o - Ficam designados os servidores abaixo para, sem prejuízo das

atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como AGENTE

DE CONTRATAçÃO e membros da CoMlssÃo PERMANTE DE LICITAÇÃo nos

procedimentos regidos pela Lei Federal no 14.133/2021: nRrRrt CUNHA 
fii'li',i,ar":i'il;.Tt*'

COSTA:1 34097 cosrA:l340e7826r3
Dados:2025.01 17

82613 oe:o8:tt -03'oo'

de

de

de

e
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ll - Comissão

Parágraio ú

entre outras atribuições,

eletrônicas no Portal de

Câmara Mun

cÂvt MUNICIPAL DE GUAPE
Praca Dr. Passos Maia,224 - Centro

CEP: 37.177.000' GuaPé - MG

cNPJ - 01.619.070/0001'95

Agente d contratação:

Cristina Alves

rmanente de licitação:

ral do Nascimento

arlos Barreiro

. o agente de contratação designado será responsável,

pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas

ompras do Governo Federal'

Art. 20 - Estalportaria em vigor na data de sua publicação.

ipal de GuaPé, 17 de Janeiro de2.025'

FAEL cu N HA i:l:il? 9,"i?l'ffoo'nn'',1t nLL r!L, r \, ,, . 
poT RAFAEL CUNHA

OSTA: 1 34097 8 cosrA:1 340e7 8261 3

Dados: 2025.01.17
09:08r58 -03'00'

Rafael Cunha Costa

ente da Câmara MuniciPal de GuaPé

a) Da

a) Érica

b) Luiz

V

\,

Presi



cÂunRA MUNIcIPAL or cunpÉ
Praça Dr, Possos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 0L.6L9.O7 0 10001-9s $1ÉtI

J?F

DE: COMTSSÃO penUANENTE Oe lrCrrnÇÃO

PARA: DEPARTAMENTO CONTÁEIL, DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

De conformidade com a legislação vigente, solicitamos à gentileza de informar se há recursos

orçamentários financeiros suficientes, para participar da 150 Fórum Mineiro de Contabilidade Pública

Municipal, com totalde R$ 600,00 (Seíscenúos reais).

Guapé,01 de Abril de 2025.

At\
(*

Daiana CY{na Alves

Agente de Contratação
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cÂuaRA MUNIcIPAL DE GunpÉ
Proça Dr. Possos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 O 10001-9s

Guapé,04 de Abrit de 2025

Á Comissão de Licitação

Cordiais cumprimentos. lnformo a V. Sa. que existe no Orçamento da Câmara Municipal de Guapé a

dotação orçamentária, para Participar do 150 Fórum Mineiro de Contabilidade Pública Municipal.

Os créditos peíos quais correrão as despesas seráo classificados na seguinte rubrica

orçamentária, devidamente aprovada por Lei:

01.03í.60í2.33903900000 Ficha 15 Fonte de Recurso í.500

Atenciosamente;

ffi
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cÂunRA MUNTcTPAL oe eunpÉ
Praço Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 0 10001-95

DECLARAçÃo on RECURSOS FINANCEIROS

Perante a Câmara Municipal de Guapé e em atendimento aos dispositivos da Lei Federal

1,4.133/2'1,, para rcalização de Processo administrativo no 22/2025, que tem como objeto

contratação de empresa especializada para ministração do evento 15o Fórum Mineiro de

Contabilidade Pública Municipal, inÍormo que existe disponibilidade financeira paÍa

realização da aquisição referida.

Guapé,04 de Abril de 2025.

Departamento Fina

/iJL
Its Cí

9âr
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cÂunRA MUNIcIPAL DE GunpÉ
Proça Dr. Passos Moia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cN PJ - 01.619.O7 0 /0001-95

g&
\

RazÃo DA ESCOLHA DO CONTRATADO

Solicitante: Luiz Carlos Barreiro

Objeto: Contratação de empresa especializada para do 150 Fórum Mineiro de Contabilidade Pública

Municipal.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitação na forma do Art. 74, inciso lll da Lei '14.133121, Lei de
LicitaçÕes e Contratos Administrativos, vejamos:

74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

contratado(s): ASSoctAÇÃo MtNEtRA DE MUNICTPIOS CNPJ- 20.513.859/0001/01

O curso selecionado aborda temas relevantes para atuaçâo dos servidores do setor de licitação em

conjunto com os servidores da Assessoria jurídica e Administração, uma vez que ampliará seus

horizontes quanto a aplicabilidade da nova legislação. Periodicamente, se faz necessário o

aprimoramento e a capacitaçâo técnica com o intuito de melhorar o desenvolvimento das atividades

laborais,

A escolha ocorreu em favor da empresa ASSOGIAÇÃO wUruetRA DE MUNICIPIOS CNPJ-
20.5í3.859/0001/01, tendo em vista que a empresa é realizadora do evento e que essa atende os
critérios estabelecidos para a contratação com fundamento legal no Aft74,lll, "f' da Lei no14.1331201
além da apresentação de documentos suficientes para a comprovação de inviabilidade de
competição na prestação dos serviços. Singularidade também se concretiza em face da
impossibilidade de se estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa
natureza, que dependem da capacidade e do desempenho do profissional que o executará. Com
efeito, conforme esclarece Antônio Carlos do Amaral: " A proposta técnica seria, a rigor o
programa e a metodologia, de pouca ou nenhuma diferenciação, o êxito do treinamento
depende, basicamente, dos instrutores ou docentes, Que são incompatíveis, singulares, o
gue torna inviável a competição, Pottanto, qualguer tenbtiva de licitar seruiço este
restaria frustrada, pela inviabilidade de processar-se o julgamento objetivo,"

Além disso, a empresa não tem registro de ineficiência de seus serviços prestados, sendo

de tais afirmativas.apresentado atestado de Capacidade Técnica

Guapé, 04 de Abril de2025.

Art.
de:

()
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cÂunRA MUNIcIPAL DE GunpÉ
Proça Dr. Pqssos Moio, 224'Centro

CEP: 37 .L77.000 - Guapé - MG

cN PJ - 0t.619.O7 O /0001-9s

M.là d/'Ç-l
JUSTIFICATTVA DO PREÇO

Solicitante: Luiz Garlos Barreiro

Objeto: Contratação para o evento do 150 Fórum Mineiro de Contabilidade Pública Municipal.

FUNDAMENTIÇÃo LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitação na forma do Art. 23 § 4" e Art. 74, inciso lll da Lei
14.133121, Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

(. ..)

§ 40 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 10,2o e 30 deste
artigo, o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em
conformidade com os praticados em contrataçôes semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas Íiscais emitidas para outros
contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

(.)
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

(.. .)

Vll - justificativa de preço;

Gontratado(s): ASSOGTAÇÃO MtNEtRA DE MUNtCtPTOS CNPJ- 20.513.859/000í/01A
demonstração de que os preços praticados estão conforme a realidade de mercado é condição
inevitável para figurar a regularidade da tratativa. lsto independe de o contrato decorrer de licitaçáo
ou processo de contrataçâo direta. 0 objeto em epÍgrafe vai de encontro a padronizaçâo, são serviços
dotados de particularidades técnicas, por esse motivo, não seguem o ritual da pesquisa de mercado
conforme as boas práticas recomendadas pelas Cortes de Contas.

Quanto ao preço, nota-se que o preço proposto pelo fornecedor a Câmara Municipal de Guapé é

compatível como preço praticado pela empresa para outros órgâos e instituiçÕes, como demostrado

nas notas fiscais anexas, inclusive com valor superior ao negociado neste caso.

O valor proposto é de cada e R$ 600,00(seiscenúos rçais), Contemplando a contratação necessária.

Guapé, 04 de Abril de2E25. ,N
Daiana ftffi Atves

\
Agente de Contratação
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS

FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM
cNPJ: 20.5í 3.859/0001 -0í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.nào constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de2110t2014.
Emitida às 10:36:27 do dia 2010112025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1910712025.
Código de controle da certidão: D1D2.579E.8F08.1856
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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1210312025, 11:44 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS fn

DE CONTROLE DE CE 5000855073720

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
Lzl03/202s

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
Lo/06/202s

NOME: ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM

CNPJ/CPF: 20,513.859/0001-01

LOGMDOURO: AVENIDA RAJA GABAGLIA NÚMERO: 385

COMPLEMENTO: BAIRROi CIDADE ]ARDIM CEP: 30380103

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressatvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabitidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
quê:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pêla Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estadoi

2. No caso de utilização para tavratura de escritura_pública ou registro de fgrma! de paÉilha, de
carta de adiudicação-exÉedida em autos de inventáiio ou de arrcilamento, de sentenÇa em ação
de separação judiêial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doacdo ae Ueás imóúeis, esta'certidãô somente terá validade se acompanhada da Cêrtidão de
Pagámento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/20O5.

Certidão válida para todos os estabetecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilízado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE 746?descservico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%El rios&numProto...
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26/03/2025, 09:59 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO

PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ABKHEFNKMK
Documento/Certidão no 30.261.693 Exercício: 2025
Emissão em:261O3/2025 Requerimento em: 09:43:35 Validade: 2510412025

Nome: ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM
CNPJ : 2O.513.859.0001.01

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, ceftifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

RESSALVAS
Existe(m) lancamento(s) com suspensão judicial

Nas termos do Decreta 15.9271?.01§ este daeumento auxili*r ei a representaçáo gráfica da certidão de débitos e
fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registrcs

de acesso deste documento.
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CERTID.ÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR;ABÀLHISTAS

Nome: ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM

CNPJ: 20 .513.859/ 0001-01
Certidão n" : 759231 61 /2024
Expedição: 0l/ll/2024, às Ilz02:47
Validade: 30/04/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

(MATR]Z E F]LIAIS)

dias, contados da data

Certifica-se que ÀSSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS - AMM (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 20.513.859/0001-01, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Conso]idação
das Leis do Trabalho/ acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2077 e

13.461/2OI'7, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superi-or do Trabalho na
Int.ernet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO TUpOnTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes peranLe a Justiça do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaís trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títuIos que, Por
disposição legaI, contiver força executiva.
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2610312025,09:58 Consulta Regularidade do Empregador
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

20.5 1 3.859/000 1-0 1

ASSOCIACAO MINEIRA DE MUNICIPIOS

AV RAJA GABAGLIA 385 / CIDADE JARDIM / BELO HORIZONTE / MG /
30380-103

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 1 O / 03 I 2025 a 0Bl 04 / 2025

Certificação N ú mero : 202 503 1 0 2LO|O227 2982 1 5

Informação obtida em 2610312025 09:58:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

BELO HORIZONTE

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONGORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a

presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE MUNICíPIOS
CNPJ: 20.51 3.859/0001 -01

Observaçôes:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8o da Resoluçãto 12112010

do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informaçáo do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados

o nome e o C|F/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a

mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão náofaz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da

Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidáo NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 04 de Fevereiro de 2025 às 13:51

BELO HORIZONTE, 04 de Fevereiro de 2025 às 13:51

Código de Autenticação: 2502-0413-51 27 -0935-6632

Para validar esta certidão, acesse o sÍtio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
lRUfeUftCRçÃO 2 informando o código.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emendã ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.
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cÂuaRA M u N tct pAL D-ÉGúÃpÉ
praço Dr. possos Maia, 224 _ Centro

CEP: 37.777.000 - Guapé - MG

cN PJ - 0L.679.O7 0 /0001_9s

eoeeueÇÃo oe uooRl_roeoe

No dia 04 de Abril de2025, os membros da comissão de contrataçâo, nomeada através da portaría n.o
0212025 reuniram-se no departamento de licitaçÕes, com o objetivo de analisar o pedido do Exmo.
senhor Presidente desta casa Legislativa, para contratação de empresa especial2ad a parao evento
150 Fórum Mineiro de Gontabilidade pública Municipal.

A Lei de LicitaçÕes e contratos Administrativos, 14.133/21, possui no art. 74, inciso lll f,
previsão da inexigibiridade para treinamento de pessoar, vejamos: ,

AÍl' 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos
de:

(.. )

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibiridade para serviços de pubricidade e divurgação:

(.. .)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;0

A empresa demostrou ter toda documentação comprovando sua notória especialização
(documentos anexo ao processo)

Pelo exposto, esta comissâo de contrataçâo, nos termos do fundamento apresentado,
permissa venia, entende haver cumprido a determinação a Lei 14.132121, submetendo o presente
feito à Vossa apreciaçâo.

;Tr.+;ll,;
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cÂuaRA MUNTcTPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

CNPJ - 0L.619.07 0/0001-9 5

AssEssonre runÍDrcA on cÂueRA MUNrcrpAL oE GUApÉ.

Parecer no O9l2025.

Guapé, 04 de abril de 2025.

Contratação do evento "750 Fórum

Mineiro de ContabÍlidade Pública

Municipal", a ser realizado pela

AssocrAçÃo MTNETRA DE

nUnUCÍptOS para atender servidor da

Câmara Municipal de Guapé, na

ModalÍdade de ÍnexÍgibilÍdade, nos

termos do art. 74 ÍncÍso III alínea "fo da

Lei no 14.133/2021.

I . RELATóNTO.

O presente processo administrativo foi encaminhado a esta

Assessoria Jurídica para análise acerca da contratação por Inexígibilidade

nos termos do artigo 74, inciso IIl, alínea *F' da Lei Federal po

L4.L33/2O21, referente à contratação do evento "Iso Fórum Mineiro
de Contabilidade Pública Municipal" para o servidor Luiz Carlos

Barreiro.

A referida Contratação foi justificada sob a necessidade da

Câmara Municipal de Guapé realizar investimentos na capacitação e

aprimoramento de servidores para melhor funcionamento da instituição

e do legislativo.
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cÂnnaRA MUNTcTPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

CNPJ - 0L.61e.07010001-95

Com efeito, a comissâo de Contratação da Câmara Municipal

apresentou os autos contendo a sequinte Documentação:

1. Documento de Formalização da Demanda.

2. Termo de Referência.

3. Autorização do Presidente.

4. Autuação da Agente de Contratação.

5. Poftaria de nomeação da agente de Contratação.

6. Declaração de existência de recursos orçamentários emitida pela

contabilidade.

7. Razões da escolha do contratado.

8. Justificativa do preço.

9. Contrato Social.

10. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas emitida em 01/LL/2O24

com validade de 180 dias.

11. Ceftidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos

tributos Federais e a dívida ativa da união,

L2. Certidão negativa de Recuperação ludicial.

13. Certidão negativa de débitos Municipal.

L4. Certidão negativa de débitos tributários estadual.

15. Certidão de reguíaridade Fiscal do FGTS com validade de

to/ 03/2025 a 08/04 /2o2s.

É o que cumpre a relatar.

Passando assim à fundamentação do parecer.

W*'.ltrr õn\J 'io
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cÂunRA MUNTcTPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - Mc
CNPJ - OL.619.07 0/0001-95

rr - eruÁlrse:unÍDrcA

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento

cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídicos-legais do pedÍdo, vez que

as questões técnicas, contábeÍs e financeiras fogem à competência desta

Assessoria Jurídica.

II.I . DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DE CONTRATAçÃO

DIRETA.

Em regra, as obras, servíços, compras e alienações, da

Administração Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do
procedimento licitatório, nos termos do inciso xxl do artigo 3l da

Constituíção Federal.

A exceção consiste na contratação direta por dispensa de

licitação, prevista no art. 75, e por inexigíbilidade de licÍtação, nos termos
do art. 74 ambos da Lei Federal n.o 14. t33/ZL.

No caso em questão, estamos diante do que dispõe o inciso III,
alínea "F" do artigo 74 da Lei no L4.133/2o21 que é Ínexigível nos termos
que segue:

Art, 74. É inexigível a ticitação quando
inviável a competição, em especÍal nos
casos de,'

Íil - contratação dos seguintes seruiços
Écnicos especializados de natureza



\,

v



cÂmnRA MUNTcTPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

cNP' - Or.6L9.O7 0/ 000 1-9 5

predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória
especialÍzação, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de
pes§oa

Conclui-se portanto que, está sob o amparo legal da disposíção

expressa na Lei L4.133/ZO2| - Lei de Licitações e contratos

Administrativos.

rr.rr - Do pRocEsso DE CoNTRATAçÃO DTRETA pOR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.

A realização do processo de contratação direta por

inexigibilidade de licitação, fundamentado na Lei 14. L33l2ozt, precisa

guardar observância ao artigo 72 da Lei 14.13312021que assim define:

Art, 72, O processo de contratação direta,
que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentost

I - documento de formalização de demanda
e, sê for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executivol
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cÂrunRA MUNTcTPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

cNPf - o1.6[e.O70l0001-95

II - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estahelecida no art, 23
desta Lei;

ilI - parecer jurídico e pdreceres técnicos,
se for o caso, que demonstrem o
ate n d i me nto dos req u is itos exig id osi
IV - demonstração da compatibilidade da
ptevÍsão de recurcos orçamentários com o
compnomísso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado
pteenche os rcquisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

W - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preçoi

Wfi - autorização da autoridade
competente.

Parágrafo único, O ato que autoriza a
contratação dircta ou o extrato decorrente
do contrato deverá ser dÍvulgado e mantido
à disposição do ptúblico em sítio eletrônico
ofrcial,

Portanto necessário verificar a presença dos elementos

enumerados no supracitado artigo 72, da Lei L4.L33/ZO2L, que no

presente caso foi atendida conforme documentação apresentada nos

autos.

rr.Hr - DA AFERrçÃO DOS REQUTSTTOS PARA

CoNTRATAçÃO OrnETA.

0
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cÂmnRA MUNTcTPAL DE GunpÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

cNPl - 0r.6L9.070/0001-95

No presente caso em tela, a contratação respeita a disposição

do aftigo 23 da Lei 14.133/2AT que assim define:

Art. 23. A vabr previamente estimado da

contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de
hancos de dados ptiblicos e as quantidades

a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do
objeto.

Ou seja, o valor apresentado pela empresa está dentro dos

preços praticados pelo mercado, sendo que o investimento o servidor

será de R$ 600,00 (seiscentos reais), o que evidencia a compatibilidade

da proposta aos preços praticados no mercado.

Ressalte-se, outrossim, que a comprovação de que a contratada

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária foi

atendida por meio da juntada das certidões anteriormente citadas,

entendemos que o diploma normativo supracitado, caso em que faz

referência à documentação mínima exigida para realização de

contratação direta.

Ressaltando ainda que a mesma já prestou serviços a esta

Câmara Municipal, em realização de capacitação de pessoal.

W-,J'

0
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CÂmnRA MUNIGIPAL DE GUAPÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

CNPJ - 01.619.07 0/0001-95

Desse modo, resta atendido o requisito previsto no inciso VI do

artigo 72 da Lei Federal no 14.133/2OZt, uma vez que foram atendidas

as disposições legais, assim como a qualidade na prestação do serviço

será atendida.

Ir.rv - DA JUSTTFICATM DO PREçO.

Como exigidos pelo artigo 23 da Lei Federal no 14.L3312L, onde

analisando a justificativa do preço nos termos do artigo 72 inciso VII da

Lei Federal L4.t33/21, é possível constatar que o valor apresentado pela

empresa está dentre os valores de mercado, além disso a empresa já

prestou serviços a Câmara Municipal em exercício anteriores, atendendo

plenamente a demanda do órgão.

II.V . DA NECESSÁRIA PUBLICIDADE.

É de se apontar que a Lei Federal L4.133/2L priorizou a

divulgação das contratações por meio do Portal Nacíonal de Contratações

Públicas (PNCP), além de o parágrafo único do artigo 72 do supracitado

diploma normativo exigir que:

Att. 72, O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com

os seg u i ntes d ocu mentos.'

Parágrafo único. O ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAPE
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

cNPl - aL6t9.O7 0/0001-95

contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Diante desse cenário, recomenda-se que o ato de contratação

direta seja publicado no site eletrônico, €ffi conformidade com as

disposições legais da Lei Federal no 14.133/ZAZL e em observância aos

princípios constitucionais da publicidade e da eficiência.

III . CONCLUSÃO

Com essas consíderações, restritamente aos aspectos jurídico-

formais, esta Assessoria Jurídica da Câmara Municipal opina

favoravelmente neste ato pela contratação do evento "í5o Fórum
Mineiro de Contabilidade Pública Municipaí", ofertado pela empresa

ASSoCIAçÃ0 MINEIRA DE MUNICÍqIOS portadora do CNPJ po

20.513.859/0001-01, tudo isso com fundamento no inciso III alínea "F"
do aftigo 74 da Lei no 14.L33/202L, e em conformidade com as condições

esculpidas no pedido formulado e na autorização concedida pelo

Presidente da Câmara Municipal de Guapé constante nos autos.

Guapé, 04 de Abril de 2025.

Assessor Jurídico

OAB/MG: L7L.O39

[§#'?"fõ q-E-^, ' 
nú'

-.-zl



V

J



ffinnA MUNtctPAL DE GUAPÉ

Proço Dr, Possos Maio, 224'Centro
CEP: 37 .!77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0t.6t9.07 0 10001-95

\ _-._.-

ATA Do pRocEsso DE TNEXTcTBTLIDADE DE LICITAÇÃO N"009/2025.

Processo Administrativo no 007 12025

Inexigibilidade de Licitação n' 2212025

Objeto: Contratação de empresa especializadapara ministração de Curso 150 Fórum Mineiro de

Contabilidade Pública Municipalem atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé.

No dia 04 de Abril de dois mil e vinte cincos, às 15hs, na sala de licitação da Càmata

Municipal, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a

contratação de empresa especializada para ministração de curso 15o Fórum Mineiro de

Contabilidade Pública Municipal em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé.

Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Presidência, e em

conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão de Contratação concluiu pela contratação da

empresa: ASSOCTAçÃO rUtruetnA DE MUNICIPIOS CNPJ- 20.513.859/0001/01, ao valor de .R.f

600,00(seiscentos reais) foi verificada toda regularidade da empresa em face às certidões

apresentadas, constatando que se encontram habilitadas perante todas as esferas fiscais,

trabalhistas, qualificação econômico financeira, como também apresentou vários documentos

comprovando sua notória especializaçáo em cursos e treinamentos. Sendo assim, com

fundamento na alínea f do inciso III, do art.74, da Lei Federal 14.t333121 e demais norÍnas

pertinentes, confirmou-se a contratagão por Inexieibilidade de licitação. Nada mais foi tratado,

encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao

coúecimento da Autoridade competente,para a devida contratação.

Guapé,04 de Abril de 2025.

Daiana Cristina Alves

Presidente da Comissão de Contratagão

Erica Amaral Nascimento Silva LuizCar
/@w

MembroMembro
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cÂunRA MUNtctPAL or cunpÉ
Praça Dr, Possos Moia, 224 - Centro

CEP: 37 .177.000 - Guapé - MG

cNPJ - OL.6t9.070/0001-95

rfálryaià_ujr
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COMUNICADO:

A Comissão de Contratação, nomeada através da Portaria n.o 0212025, GOMUNICA, que realizou os

procedimentos necessários para contratação de empresa especializada para ministração de Curso 15o

Fórum Mineiro de Contabilidade Pública Municipal em atendimento as necessidades da Câmara

Municipal de Guapé, AUTUANDO o PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 2212025 como

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO No 0712025. Sendo assim informa que poderá realizar aquisições da

' empresa vencedora.

Guapé,04 de Abril de 2025.

,at-

,,",,&.aArves
Agente de Contratação
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPE

Proça Dr, Passos Maia, 224 - Centro fffr,,
CEP:37 .777.000 - GuaPé - MG g -+fl.- i

cNPJ-ot.6ts.o7olooo1-es t à-,1

AUToRIzAçÃol oeclennÇÃo DA AUToRIDADE coMPETENTE

FUNDAMENTaÇÃo LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitação com fulcro no Art. 74, inciso lll alínea f da Lei 14.133121,

Lei de Licitações e Contratos Administrativos e autorizaçâo da autoridade competente conforme Art'

72, inciso Vlll da Lei no 14.133/21, vejamos:

Arl. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

( ..)

Vlll - autorização da autoridade competente.

AUTORIZO os procedimentos necessários do Processo de lnexigibilidade sob o n" 09/2025, para

contratação de empresa especializada para o curso 15o Fórum Mineiro de Contabilidade Pública

Municipalem atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guapé.

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso ll da Lei Federal 10112000 que existe dotação

orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é

compatÍvel com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Empresa(s) vencedora(s): ASSOGIAÇÃO MINEIRA DE MUNICIPIOS CNPJ:20.513.859/000í-0í

Valor: R$ 600,00 (seiscenúos reais)

Guapé, 07 de Abril de2025.

Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

'8-m:
Rafael Cunha
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cÂvraRA MUNTcTPAL DE GuapÉ
Proço Dr. Pqssos Moia, 224 - Centro 5ffi1r)t

cEP:37.t77.000 - Guapé - MG í§ § Êl
cN PJ - 01.679.07 O /0001-9s

6\i,§l
&

nrccr,.r.nacÃo pn nrsultl»o nl rNnxrcrnrr,manr
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'22 12025

TNExTcTBILTDADE DE LrcrrAçÃo N, ogt202s

OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministração Curso í5o Fórum Mineiro de

Contabilidade Pública Municipalem atendimento as necessidades da CàmaruMunicipal de Guapé.

A Comissão de Contratagío no0217de Janeiro torna público o resultado da Inexigibilidade de licitação
realizado no dia 0810412025

Empresa(s) vencedora(s) : ASSOC|AçÃO M|NE|RA DE M UNtCIptOS

CNPJ: 20.51 3.859/000í -01

Valor: R$600,00(seiscentos reais).

Por ser verdade, firmo o presente para que possa produzir seus efeitos legais.

Guapé, 08 de Abril de 2025

,.,Astina Arves

Agente de contratação
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cÂunRA MuNlclPAL DE GUAPE

Proço Dr. Possos Maia, 224 - Centro 
ÃoÇipr,

CEP:37.177.000 - Guapé - MG /p- <l t '.X
cN PJ - 0t.619.07 010001-9s

PROCESSO ADMINISTRATIV O N'22 12025

INEXIGIBTLIDADE DE LICITa.çÃo N" 09/2025

o nRESIDENTE o,q, CÂptlRA MUNICIPAL DE GUAPE atavés do Presidente o Sr.

RAFAEL Cunha costa RATIFICA e HOMOLOGA as conclusões da douta comissão de

Contratação da Câmara Municipal de Guapé/MG, no sentido de declarar Inexigibilidade de

Licitagão, para a contratagão de empresa especializada pata ministração de Curso 15o Forum

Mineiro de Contabitidade Pública Municipal, através da empresa ASSOCI,IçÃO MINEIRA DE

MUNICTpIos cNpJ:20.s13.8s9/000r-01 com valor total de Valor: R8 600,00(seiscentos reais),

com fulcro no Art. 74, inciso III alínea f da Lei Federal t4.1333121 e demais norÍnas

pertinentes, o qual confirmo a contratação por inexigibilidade de Licitação'

Guapé/MG, 08 de Abril de 2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal
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